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rUCO!HUJH) :l\lARli\ VAV\!lIRA J\lACiEL RlmOUÇ.t\S

CONSELlmlRO RELATOR: ,JOSÉPAIVA J)E VREHAS

El\IENI A: Extravio clt:' notas fiscais das séries B e C.
COlltribuillre baixado a pedido. l\:Iulta cobrada na
notificaç'<lo de d~biio, Cerceamento do direito de
f.t-;pontaneidade. Impedimento dos autuantes. Nulidade
Absoluta confinnada. Decisáo unânime.

HFLATOIUO;

Cow:f:l d~l ppç:1 b:1f;j lar que :'1 alltu;Jda, baix;lda :.1 pedido. extraviou varms notas

ii~;~'(jp;d~l~;s':;lit~~:B (. C. uhlizadw; no período compreel!Clido t:'nlre agosto de 92 a novembro

d,-. ()), c").!! cujo pl'riot!o fOi apur:H1:1 uma nmlt:1 no val()r 101al de Cr$ 274.465.42, ÇI~J3

i-'d!(ilidadt~ íl)i coi'i'ada na noti11caç'~!O di:' débito e/ou documentos, datada de 01/02/95 .

..'



da k~H,laç;lO <"icinJ:!citad;! - 1"1:;.70/71. adotado p,:\o douto Procurador do Estado, em seu pUreCE'f

i< O HEL\T01UO.
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AlbE'Iiü C,

(3 r~çorrjrlo l\'L<\RJAV,H,MIRA l\lACIEL romOlJçAS

••,1 .••.•.•'•..

VÍf;los, discutidos l' exruniuados os prese.ntes autos, em que é reCOrrE'ilte CÉI.JULÂ DE
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• ' •• < ••••• ,.:

-' ',:;.~~I:.:.;.~ ~~ .~... ;:~_.~;.~,\...~._~~-~-:_:.~..~.••.~.

parecer da dN!ta Pmcmadóría Gera! do Estado.

RE~O LVE M os membros da 2;; Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por

maioria dI:' volo~: f' em grau de preliminar, conhecer do rE'curso oficial interposto, negar-lhe

pnwimell(o, no ~;entido de ronfirrnar a decisflo declaratória de NULIDADE ABSOUrrA do

proct"s~;o,"'ITlfíCt' do ímpedínwnlo dos agenh:,t~ au!uanífS panl a prática do ato, de acordo (:om o

SALA llA SESSÕES DA 2lJ cAMARA DO

]RIDlHARIOS em Fortale;r;a, 1 9de outubro ele 1999.



VOTO DO RELATOR:

(, contribuinte baixadil a pedido. [;:}Í autuado por l;'xfravio de !1ot~i3 fi~cais daB

SÓJ'it~~U (, C, ulíli;::aJas no pl7ríodo compr.:.endidu t'nu'e agosto de 1992 a novembro dê

Dt: acordo com as provas COIistmiks dos mitos, 111aisprecismne.nte na notificação

de débiio ;;'/(111 docmnentos_ O coniribu.inle foi notificado no sentido de recolh~"r no prazo

de 10 (dez) dias, a multa estipnlada na peça basilar, num flagrante deBrespE,ito ao mt 24,

iwü~o~:1J L' IH da iJ!stmçilo N0I1l!a1Í'va B" 033/93.

Ora_ no caso em leIa., o contribuinte foi cf.:'rcf.:'ado quanto ao direito de

cspontmwio.ldl', ao [[J\'8InO tempo ern qUl;' os autuante" se posicionaram em flagrante

SIII\HCÜO de Itupedimenfo.

Isto posto e por tudo que dos (lutos consta, voto no sentido de conhecer do recurso

oficial intelvosto. nt'gar~lht' provimento:. com o fim de confirmar a N1JLIDADE

ABSOLUJ'A da lide, fll1 }wnnonia com o p(lrecer do doufo Procurador do Estado,

É (} 'VOTO,
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